
ATO Nº 01/2025 – PRESIDÊNCIA ESTADUAL DO CIDADANIA/SP

Assunto: Instauração de procedimento administrativo e suspensão provisória do
Diretório Municipal de Campinas. 

   O Presidente Estadual do Cidadania – São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere
o Estatuto do Partido e em observância aos princípios de ética, democracia interna e
legalidade;

   Considerando a representação formal apresentada pelo vereador Vinícius de Oliveira
Sandoval,  eleito  pelo  Cidadania  no  Município  de  Campinas,  relatando  graves
irregularidades no funcionamento do Diretório Municipal;

   Considerando a necessidade de preservar a lisura, a unidade e a regularidade estatutária
da  legenda  no  Estado;

   Considerando que manifestações públicas e matérias jornalísticas recentes reforçam a
necessidade  de  esclarecimento,  mediante  apuração  formal  dos  fatos;

   Considerando que compete ao Diretório Estadual zelar pelo cumprimento das normas
partidárias  e  adotar  medidas  para  garantir  a  integridade  institucional  do  Cidadania;

    Decide instaurar  procedimento administrativo para  apuração dos  fatos  narrados,
assegurando  ampla  defesa  e  contraditório  a  todos  os  envolvidos,  com  suspensão
provisória  do  Diretório  Municipal  de  Campinas  até  a  conclusão  do  processo.

    Durante  o  período  de  apuração,  a  Presidência  Estadual  assumirá  a  condução
administrativa do partido no Município,  podendo designar representantes locais para
garantir  a  continuidade  das  atividades  partidárias  e  a  normalidade  institucional.

    Este ato será comunicado ao Diretório Municipal de Campinas, ao Diretório Estadual e
ao Diretório Nacional, para ciência e acompanhamento.

São Paulo, 20 de outubro de 2025

Alex Manente
Presidente Estadual – Cidadania/SP
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